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República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe

Município de Monte Alegre de Sergipe

DECRETO Nº 1.560/2023
De 16   de Fevereiro de 2023  

NOMEIA  MEMBROS  INDICADOS  PELO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL  E  SOCIEDADE  CIVIL
PARA  COMPOR  O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICIPIO  DE
MONTE ALEGRE DE SERGIPE, ESTADO DE SERGIPE, Exma. Sra. Marinez Silva Pereira
Lino, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos dos incisos, parágrafos e artigos
contidos na Lei Orgânica do Município, da Lei Municipal nº 35/2018 de 15 de Março de 2018;

CONSIDERANDO o oficio nº 003/2023 de 16 de Fevereiro de
2023, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo.

D E C R E T A 

Art. 1º Ficam nomeados até 31 de Dezembro 2024 os membros do 
Conselho Municipal de Cultura, indicados pelo Poder Executivo Municipal, bem como pela Sociedade
Civil, conforme lista nominal a seguir:

I - Representantes do Poder Publico:

Secretaria de Educação 
Jorge de Oliveira – Titular 
Edilene Lima de Santana – Suplente

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Marcos Hernesto da Silva – Titular 
Haroldo José da Silva – Suplente 

Secretaria de Ação Social 
Edilson Nunes Nascimento – Titular 
Kaislaine Torres de Barros – Suplente 

Secretaria de Cultura, Esporte, lazer e Turismo
Inês Martins Filho – Titular 
Manoel Vicente Filho - Suplente

PUBLICADO EM:
16/02/2023

_________________
Josué Nunes Junior 
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II - Representantes da Sociedade Civil:

Cavalgada e Vaquejada
Flavio Hernesto da Silva – Titular

Músicos 
João Marcos vital da Silva – Suplente 

Capoeira 
Reginaldo Plácido Xavier – Titular

Quadrilha Forró Alegre
Chaulir Nunes dos Santos – Suplente 

Sarau no Coreto 
Carlos Alexandre Nascimento Aragão – Titular 

Banda de Pífano São José 
Carcimiro Medrade dos Santos - Suplente

Literatura 
Márcia Fernanda Oliveira Borges Silva – Titular

Artesãos
Mikaele dos Santos Barros – Suplente

Art.  2º Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário especialmente.

CUMPRA-SE,  REGISTRE-SE  E  PUBLIQUE-SE  conforme
estabelecido no artigo 111 da Lei Orgânica Municipal.

PREFEITURA  CONSTITUCIONAL  DE MONTE  ALEGRE
DE SERGIPE, ESTADO DE SERGIPE, GABINETE DA PREFEITA, EM 16 DE FEVEREIRO
DE 2023.

MARINEZ SILVA PEREIRA LINO
Prefeita Municipal


